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M.D. — Ministro, por favor, como o senhor foi edudb ministro do Superior Tribunal Militar
[STM]? Como foi 0 processo?

H.S. — Pois ndo. O processo de escolha dos mmistilitares normalmente recai no militar
mais antigo da forca a que for substituir 0 mioisjue saiu na compulsoria, e essa escolha
recai, normalmente, no oficial-general do mais @ibsto mais antigo em servi¢co. Entdo, é
dentro desse critério, que € um critério absolutaenenpessoal, que fui eu, entdo, indicado
para ser ministro do Superior Tribunal Militar.

M.D. — Mas o senhor fez Direito, ndo €? O senhtinf@a alguma tendéncia?

H.S. — A senhora veja 0 seguinte, seria um exerdieifuturologia de longo alcance, ndo €? Eu
nao teria essa capacidade, ndo. Eu resolvi fazerso de Direito na época que ainda era major.
De forma que... Foi um interesse que me foi deagerpor varias razées. Entre outras, por ter
pertencido a um Conselho Permanente de JusticanagRio de Janeiro, na década de 70,
numa época em que, inclusive, nds tinhamos, ngdudtlitar, processos bastante delicados,
uma vez que julgadvamos os crimes contra a seguratgjanal. Entdo, era uma época bastante
agitada na area da Justica Militar. Mas, enfim,efgeontato com a Justica me despertou o
interesse de, quem sabe, no futuro, poder advagpoder exercer alguma outra atividade, ndo
é? E apenas uma coincidéncia. Tantos outros fifiram também o curso de Direito, ndo é?
Tenho alguns companheiros de turma que fizerame eutras turmas. Enfim, a atividade
cultural dentro da area militar, ha muito tempo \&a sendo desenvolvida por militares de
diversas antiguidades, até mesmo sargentos. Nas teangentos formados em Direito, temos
sargentos engenheiros, temos sargentos... E araesdize de uma coisa? Uma curiosidade: eu
estava em Santa Maria, certa feita, e 0 motoriséaegtava me conduzindo era um cabo, e ele
era... a noite, ele lecionava geografia na Unida Federal de Santa Maria. Entdo, a senhora
vé que era um cabo altamente capacitado, mas qunwava como cabo porque... até
pretendendo, um dia, passar para a reserva e gantimaturalmente, recebendo os proventos a
gue fez jus por ter se dedicado tantos anos, nao €?

M.D. — Ministro, o senhor mencionou que trabalhavga Auditoria, nos anos 70. Em qual
Auditoria? A do Rio?

H.S. — Aqui no Rio de Janeiro.

M.D. — E como era? Era uma comissao? Como era oamlho na Auditoria?
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H.S. — Nao, veja bem, ndo € bem trabalhar na Augito
M.D. — Porque a Auditoria...

H.S. — Nés temos, no Brasil, doze Circunscricdediciarias Militares. Dentro dessas
Circunscri¢cOes Judiciarias, existem as Auditofds Rio, nos ja tivemos seis Auditorias. Hoje,
temos quatro, ndo é? E temos duas em Sdo Paée ratiRio Grande do Sul. Nas outras todas
temos uma, exceto em Brasilia, que era previstauas, mas soO foi ativada uma até agora.
Entdo, dentro dessas Auditorias, funcionam doissebos. O Conselho Permanente, sdo
sorteados oficiais das trés forcas — porque edisteonselho para cada forca. Esses oficiais sao
sorteados dentre aqueles que servem naquele bdaito um sorteio a cada trés meses. E
entdo, sado sorteados para compor o conselho. OelbonBermanente permanece por [trés
meses], embora se chame permanente. E permaneniee g$o substituidas as pessoas e 0
Conselho prossegue, ndo €? Entdo, ele vai se muhmvea cada trés meses. E o Conselho
Especial € um pouco diferente. Por qué? Porque alenstituido... Todos os dois sao por
oficiais, e mais o juiz auditor. Mas o Conselho étsgl tem uma peculiaridade: os oficiais
todos tém que ser mais antigos do que o que vaiulgado. E também, uma vez constituido,
ele so6 se dissolve quando termina o julgamentcado para o qual ele foi constituido. Ou seja,
nem sempre tem Conselho Especial funcionando, hao é

M.D. — E claro.

H.S. — Tem, em cada for¢a, quando tem alguém maraulgado, ndo é? E ele é constituido
entdo, por... pode ser por oficiais-generais, deégeto da patente e da antiguidade de quem vai
ser julgado. Mas, no minimo, por coronéis, e tadas antigos do que a pessoa...

M.D. — E o senhor pertenceu a esses dois tiposretho?

H.S. — Nao, eu s6 pertenci ao Conselho Permaret@tpprque eu era capitdo na época, nao €?
M.D. — E o senhor julgou civis também, ou s6 mié&?

H.S. — Julgavamos civis também.

M.D. — Eram mais civis que militares?

H.S. — Nao, ndo. Civis, até era muito raro, nA€¥®, era muito raro. L4 no nosso Conselho,
na minha época, foi julgado o Anténio Carlos Caldgle foi até absolvido no nosso conselho.
Absolvicdo essa que foi confirmada no Superior drd Militar, ndo €? O que tira um pouco
essa ideia de que havia perseguicdes nesse peni@da@? O Antonio Carlos Calado foi la
julgado e foi absolvido. Depois, também, em recya@ o Tribunal pelo Ministério Publico,

ele, também no Tribunal, foi absolvido.

M.D. — Se o senhor comparar a carga de trabalhongeAuditoria nos anos 70 e hoje, € o qué?
E um terco?

H.S. — Ah, ndo, ndo d& para fazer esse tipo de @@o@o.

M.D. — Nao?
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H.S. — Nao da. Porque, veja bem, ndo houve umdéncia tdo grande, pelo menos que eu
saiba, de crimes contra a seguranca nacional. N@eehuma carga muito grande, ndo €? E o
trabalho nas Auditorias € um pouco aleatério: aesee transgride mais, outras, menos, nao é?
Em geral, as Auditorias ndo tém uma grande cargaatb@lho. Por qué? Porque os militares
transgridem pouco, ndo é? E também porque muiiaascque poderiam ser consideradas, por
exemplo, delitos de bagatela — que, pelo princgaoinsignificancia ou pelo principio da
relevancia penal do fato, se constituiriam os oelithamados bagatelares ou de bagatela —,
esses, normalmente, eles sdo punidos na esferplidsG ndo chegam a constituir, a ir para
uma Auditoria. Entdo, quando vai, é porque realménim problema mais sério, ndo €? Mas eu
digo até que acho que hoje a carga é maior, porand®, por um problema que assola a nossa
sociedade em geral, que é o problema do toxicenttarpecente. Entéo, talvez isso hoje tenha
uma carga maior. E um outro aspecto também questeagpoca néo era tanto assim, € um mal
da sociedade, é o problema da desercéo, porqueetgen muito tipo de desercao, ndo é?

M.D. — Hoje em dia, esses sao os delitos mais émtgs: drogas e desercéo?

H.S. — E, eu diria que droga tem bastante, des¢agdioém tem bastante. Agora, eu ndo tenho
essa estatistica de memoria para |he dizer quakepi@ o mais frequente. Tinhamos muitos
delitos também, e temos ainda, de estelionatocipaimente quando falece algum militar ou,
ainda, quando uma pensionista morre. Normalmelgie¢m se apropria daguela penséo, nao €?
Entdo, tem esse tipo de delito. Também é muitaurete. Um outro que era muito frequente
era 0 de pessoas que maculavam a sua biografimalalé carreira porque acreditavam que,
guando passassem para a reserva, poderiam ganaagratiicacdo a mais dizendo que iriam
residir aqui ou ali. Era a chamada Operacao Tajmtimo €?

M.D. — Tabatinga, € isso.

H.S. — Porque numa determinada época, principabgrepessoal de Marinha, ia todo morar em
Tabatinga, ndo é? Entdo, criou-se esse termo joCpsracdo Tabatinga.

M.D. — E no caso das drogas, que é uma novidadgu@o. enfim, como o senhor disse, é um
problema social, como € que o ministro se comgarja? O que ele...? Agora tem a nova lei,
nao é7?

H.S. — E, essa lei ndo ¢ aplicavel na nossa justica
M.D. — Nao?

H.S. — Como ndo era a anterior. Nao € aplicavetossa justica: nem o Tribunal reconhece
assim nem o Supremo Tribunal, também néo aceitag¢PdAinda ontem eu fazia uma palestra
la em Juiz de Fora a respeito da aplicacdo doipitnda insignificAncia na nossa justica, e eu
tive oportunidade de mostrar varios julgados — radgnossos e outros, do Supremo — nao
aceitando. Por que ndo aceitando? Primeiro ponegje, bem, embora este crime, no nosso
codigo e em outros, eles estejam colocados sobraumarginal de “crimes contra a saude”,
eles ndo sdo s6 contra a saude. E contra a sa@peeesta consumindo, mas é contra o bem-
estar de todo mundo, ndo €? Entdo, a figura quiazsé sempre aquela de alguém que usa a
droga e que estd com um armamento muito potentemd@a um fuzil HK, uma arma de
repeticdo de grande capacidade de tiro e tambénuooralibre consideravel, que pode atingir
1.500 metros de distancia com relativa boa preciamn perigo, néo €, doutora? E um perigo.
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M.D. — Mas o STM pode né&o reconhecer uma lei, cédar uma lei?

H.S. — E porque ndo é o STM que nio esta reconttec&nporque os crimes militares, tal
como definidos, eles séo... prevalece o0 que estivernsso codigo, ainda que previsto em outra
lei. Por exemplo, tem muitos crimes do nosso cédigmestdo no Cédigo Penal Brasileiro. Mas
na aplicacdo da justica, da nossa justica, prewaledo nosso codigo. As penas as vezes sao
diferentes. Um exemplo tipico — estamos falanderderpecentes, ndo é? —, a nossa pena para
entorpecente € muito menor do que no Coédigo PersilBiro, esta certo? E o nosso artigo,
que é o 290,ele deixa... E muita gente até combate isso: “Néixou muito ao arbitrio do juiz
decidir.” Mas é porque ele nao difere o traficashdeusuario. Talvez mereca ser aperfeicoado, a
senhora esta entendendo? Mas, de todo jeito, @kalpce sobre qualquer outra lei, porque ele é
uma lei especial. Entdo, uma outra lei, ainda qatrdo s6 de drogas, ela ndo tem a
possibilidade de se sobrepor a nossa lei. E asminbédm é o entendimento do Supremo
Tribunal Federal. Tem varios julgados do Supreneol até citei um ontem, do ministro Sidney
Sanches...

Participante — Moreira Alves.

H.S. — Nao, do Moreira Alves. Mas ele citou o Sydi$anches no voto dele, dizendo que
“inUmeros precedentes, antigos e recentes, da Gaotemesse sentido”. Foi umbeas corpus
que foi impetrado la exatamente porque na nossicgusos estdvamos dando aquele
tratamento, ndo é? E eles queriam... eles estal@itegndo uma ndo condenac¢do, ou 0 nao
recebimento de uma dendncia, baseado no principiingignificancia. E o Supremo néo
reconhece. O Superior Tribunal de Justica [ST3grdamente, ele tem reconhecido, mas néo
na Justica Militar. Porque 0s recursos nossos a&o @ Supremo. Uma decisdo nossa € para o
Supremo, e ndo para o STJ. O STJ tem considergdim@pio da insignificancia. Por qué?
Porque é... Aplicando uma outra lei. Aplicandoigtgpecifica antidrogas, porque ali prevé, ou
da margem, ou enseja esse tipo de aplicacéo destéicerto, doutora?

M.D. — Esta 6timo. O senhor esta no Tribunal dedu# de 2002, ndo é?

H.S. — De 2002.

M.D. — E, desde que o senhor esta 14, qual foNassa! J4 tem mais de quatro anos, nao €?
H.S. — Quatro anos e pouco.

M.D. — E qual o caso mais interessante? Quais eafim, as causas e 0S casos mais
interessantes com os quais o0 senhor se deparaje@n@mMo Ministro?

H.S. — Como juiz, é dificil a gente dizer “casceneissante”, ndo €? Tem casos mais complexos
e menos complexos. Tem casos que NOS preocupano, mib é? Tem casos que nos
preocupam muito, principalmente quando € um debiutra a vida, um crime contra a vida. E
nos também julgamos isso de quando em quando, PdBn&o, esses preocupam muito,
principalmente quando nés somos o relator ou csoeyviporque significa as vezes prender

* Codigo Penal Militar, Capitulo Il (Dos Crimes ¢mna Saude), art. 290. “Receber, preparar, produender,
fornecer, ainda que gratuitamente, ter em depdsitosportar, trazer consigo, ainda que para usorio; guardar,
ministrar ou entregar de qualquer forma a consumstancia entorpecente, ou que determine deperdésicia
ou psiquica, em lugar sujeito a administracéo anjléem autorizacdo ou em desacordo com deternitegal ou
regulamentar.”
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alguém por quinze ou mais anos. Quinze, vinte amioga anos, ndo €? O Tribunal aplicou,
outro dia, 30 anos para um...

M.D. — E mesmo!?
H.S. — Trinta anos.
M.D. — Por qué?

H.S. — Porque... Foi um crime interessante, ocoldem Sao Paulo. Chegaram dois individuos
numa unidade militar, que € militar, mas é muitaldambém — era, tanto que esse tipo de
atividade passou agora para a Agéncia Nacionalwvigc@o Civil —, que era o Serac. O Serac
desenvolve uma atividade eminentemente civil, masbém ali tem uma guarda armada.

M.D. — O que era o Serac?

H.S. — Era o Servigo Regional de Aviagao Civil. E&balha... Em cada regido tem um Servico
Regional de Aviacédo Civil, que cuida de todos dsrasses da aviacdo civil dentro daquela
area, daquele Comando Aéreo Regional, ndo €? Eesde, Servico funcionava junto do
Aeroporto de Congonhas. E quando foi por volta de Horas da noite, chegaram dois
individuos numa moto para entregar uma pizza, exdua sentinela foi identifica-los, um
sacou da arma, rendeu o sentinela, o outro ja famu a arma do sentinela e os dois ja
entraram na unidade para pegar o oficial de digrieira intencdo deles era, naturalmente,
matar o oficial de dia, e a segunda intencdo egarptodo o material bélico da unidade —
naturalmente, para vender para o crime organiza@lo,é? E o que aconteceu? No meio do
caminho, eles, que ja estavam com dois reféns..deles se deparou com um sargento. O
sargento, quando viu aquela situacdo, sacou da abma fogo contra aquele. Nao viu o outro,
gue também atirou no sargento. Esse sargento eta foiie, sabe? Muito forte. Ele levou oito
a dez tiros. Nao estou certo quantos tiros eleuleMatou um e o outro ficou ferido. E esse que
ficou ferido é que nos julgamos. E achamos que, gelvidade... Ele ja veio condenado...

M.D. — Era um civil?

H.S. — Era um civil. Mas é crime militar, ndo é?

M.D. — Sim, claro.

H.S. — E crime militar. Entdo, ele ja tinha pega, primeira instancia, 30 anos, e o Tribunal
manteve essa condenacdo de 30 anos. Esse é ungumaso gente julga assim... Nenhum
julgamento é tranquilo, nem € mais interessante mas € um julgamento...

M.D. — Sim, interessante eu digo no sentido densegisas que mobilizam.

H.S. — E um julgamento que a gente faz com mamjtiitidade do que qualquer outro, ndo é?
Porque ndo tinha duvida nenhuma quanto a autoaanaterialidade e a gravidade, o dolo
intenso, ndo €? Nao tinha nenhuma ddvida quarddas tesses aspectos que sao subjacentes a

um crime, ndo é? Mas as vezes a gente tem diuvidlag? As vezes a gente tem dividas.

M.D. — Eu imagino.
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H.S. — Um crime passional. N6s estamos para jufgaagora, um crime passional. Eu nao
posso nem falar muito porque eu sou o relator. esme passional, ndo €? A senhora vé, a
gente sempre tem davida. Até que ponto que a gpatke — e alguns pensam em
descriminalizar o adultério —, até que ponto? Pem@gipessoas, em sua individualidade, no seu
ego, o seu foro intimo, ela reagem diferente argét@das coisas, ndao €? Entdo, isso néo
entrou ainda. Pode entrar na massa do sangue deeagii& no Rio ou esta em Sdo Paulo, mas a
lei é para o pais inteiro, ndo é? Ela ndo podéo. &? Entdo, no Nordeste, por exemplo, 0
individuo ndo consegue se olhar no espelho seoeliédb Ia como o que chamam de cabrao,
ndo é? Ele ndo consegue fazer a barba. Se eler @liegara fazer a barba, ndo da. Ele comeca
a ver uns galhos ali. E ele tem que lavar aquito sangue, ndo €? Entéo, a senhora veja, € um
crime dificil de a gente julgar, porque realmerdie srimes mais complexos e que mexem
muito com a nossa cabeca na hora de decidir, n@loudora? A gente tem que ter muita
convicgcao para votar de uma forma ou de outragffao

M.D. — Eu imagino. E mulheres? O senhor julgoutdglde mulheres militares?

H.S. — Ndo. Acho que é muito raro. No Tribunalnemca vi nenhum caso de julgarmos... As
mulheres até tém se comportado...

Participante — Como vitimas.

H.S. — N&o, mas a vitima ndo é julgada, ndo €? damdo jeito, até agora as mulheres tém se
comportado exemplarmente. O que acontece, sabmrdpé que realmente o indice de crimes
na nossa justica € pequeno. A nossa justica tanébgmito pequena. Ainda ontem eu falava
sobre isso. NOs temos, no Brasil inteiro, doze Wiscricdes Judiciarias Militares, distribuidas
por esse Brasil todo. N0s somos um total de 52 stragios, contando os ministros, e 637, se
ndo me falha, funcionarios. Entdo, € uma justigg gara trabalhar no Brasil inteiro, tem 800 e
poucas pessoas. Quantas pessoas trabalham s@aaquidacado Getulio Vargas?

M.D. — E por ai.

H.S. — Ah, deve ser mais. Pelo porte do edificilveiz seja mais, ndo é? Entéo, a senhora veja o

seguinte, € uma justica muito barata. Por que tarib&orque os juizes militares que
funcionam nas Auditorias ndo recebem nem um proréapara trabalhar ali. Eles séo sorteados
juizes e aquilo é um algo a mais que ele vai famas ele...

M.D. — Eles séo juizes de uma vara comum e saeastwrs para trabalhar na Justica Militar?
H.S. — Nao, nédo. Eles sao oficiais. Eu digo pamapmr os conselhos...

M.D. — N&o, eu estou falando o juiz auditor.

H.S. — Nao, o juiz auditor ndo. O juiz auditor tema carreira, ndo €? Tem uma carreira de juiz
auditor, como tem uma carreira do Ministério PidNdilitar.

M.D. — Mas ele faz concurso para juiz auditor aufaz concurso para a Justica Federal?
H.S. — Nao, ele faz concurso para juiz auditor.

M.D. — Juiz auditor da Justica Militar.
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H.S. — Agora, recentemente, tivemos um concursorant aprovados dois juizes. Aquele
menino que trabalhava com o BierrenbachReis, ele foi...

Participante — N&o, é promotor.

H.S. — E promotor, ndo é? N&o, os dois que enttanamera major do Exército e o outro era
civil, ndo é? O outro era civil. Foi um concursoitoseletivo, mais de mil candidatos para duas
vagas. E levou mais de um ano, esse concurso, defs® em que comecaram as primeiras
provas até a selecédo final. Mas é um concurso qudirea para a senhora que é muito
concorrido, ndo €? E muito concorrido e pessoasonmueparadas. Como € o do Ministério
Plblico Militar. Sao carreiras a parte, ndo €? E tadonbém, na nossa justica, n0s somos 0s
precursores da Defensoria Publica. A Defensoridi¢dilsurgiu dentro da Justica Militar. E
surgiu principalmente... ha muito tempo. Surgiugiando nds fomos para a Primeira Guerra
Mundial, porque tinha que ir defensor, para defeadem fosse julgado 14, ndo é? Como é que
o fulano esta la na ltalia e vai ter alguém do Brase vai se deslocar para la? Entdo, a
Defensoria Publica, quando nds nos deslocamosagrteerra e que foi a Auditoria — foram
duas Auditorias —, foi a Defensoria Publica junto.

M.D. — Na Primeira Guerra ou na Segunda?

H.S. — Na Segunda Guerra.

M.D. — Ah, o senhor falou a Primeira.

H.S. — Falei a Primeira? Foi ato falho. Na Seguadarra Mundial.

M.D. — Mas na Primeira Guerra — mas foi bom o seffiflar isso, porque eu estou com esse
problema —, na Primeira Guerra, o Brasil tambémdoanropas, ndo €?

H.S. — Mas a nossa patrticipacdo na Primeira Gfiegirraais simbdlica, ndo é?
M.D. — Mas foi criado um Conselho Militar tambénay@ acompanhar.

H.S. — Nao tenho certeza.

M.D. — E, eu estou com esse problema.

H.S. — Na Primeira Guerra, eu nao tenho certeza.

M.D. — Eu estou com esse problema para resolver.

H.S. — Pelo historico que eu vi, é mais da Seg@ukara. Se tem, eu nao vi registros até agora.
Porque, da Segunda Guerra, teve um general quevesarm livro. NOs temos |a.

M.D. — Eu tenho também.

H.S. — A senhora tem, ndo é?

® Ministro Dr. Flavio Flores da Cunha Bierrenbach.
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M.D. — Tenho.

H.S. — Entdo. Mas na Primeira Guerra, eu realmeesstou certo.

M.D. — E, tem os relatérios todos das Auditoriatie |4 no arquivo do Exército.
H.S. — Pois néo.

M.D. — Estad bem documentada, essa participacadstvtinfala-se muito, desde a Constituinte
de 88, discute-se muito a necessidade de se mantedustica Militar autbnoma. Qual é a sua
impressao?

H.S. — Bom, ela nao é tdo autbnoma, nao &, douElea@sta dentro do Judiciario.
M.D. — Independente.

H.S. — Mas todas sdo assim, ndo €? A Justica dmalh@aé autbnoma, a Justica Eleitoral é
autdbnoma. Todas sdo autbnomas, nédo €?

M.D. — E dentro do Judiciario.

H.S. — Essa autonomia, eu ndo entendi bem... Deot®oder Judiciario. E, alias, n6s somos
um caso impar no mundo. O ministro Bierrenbaclesti®ve agora participando de um conclave
da ONU, em Paris, e uma das recomendacgtes da GdNig éxatamente as Justicas Militares
sejam inseridas no Poder Judiciario.

M.D. — E? Recomendac&o da ONU?

H.S. — Da ONU. E uma das recomendacdes que forias f& todos os participantes. Ent&o,
agora até estdo os angolanos, uns oficiais de Angopresidente do... I& se chama Supremo
Tribunal Militar, o procurador-geral da Justica it e mais um outro, um brigadeiro que é
também jurista, e eles estdo tratando desse adsurio até, conversando com eles ontem, eu
falei: “Wocés ja resolveram se vai ficar dentro #idiciario ou ndo?” “Nao, nos estamos
pensando em ficar.” “A ONU esta recomendando qy& dentro do Judiciario.” Entéo, a
senhora veja, criou-se essa celeuma ai em relagdstiga Militar, ndo €? A Justica Militar, eu
sempre — e ontem principalmente, porque havia muatadémicos de Direito — eu sempre
procuro fazer um...

M.D. — Ontem... De que o senhor participou ontem?

H.S. — Ontem eu participei do V Seminario sobreeior Penal Militar, feito pela Escola
Nacional do Ministério Publico, la em Juiz de Farag é€? Eu tive o prazer de ser convidado e
tratar 14 sobre a aplicacdo do principio da ingiggmcia na Justica Militar. Mas eu sempre,
principalmente quando tem alunos, e como a Judidigar € muito pouco conhecida, eu
sempre procuro fazer um historico, para situar ess@as, mostrando que desde que se tem
noticia de Historia no mundo, os povos ditos @uiios, na india, na Pérsia, na Grécia, na
Macedbnia, ja havia, num passado muito remotdyass| os compéndios de Historia registram
nitidas evidéncias de que essas pessoas, la nggssiedo distante, ja tinham a noc¢ao do que

fossem os delitos militares, que normalmente erdgaglos pelos militares. Veja bem. E se a
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senhora for também |4 na Histéria, o codigo maitfgganou a lei mais antiga de que se tem
noticia, que é o Cédigo de Ur-Nammu — o Nammu flurmlador da terceira dinastia de Ur, na
antiga Mesopotamia — e o codigo dele, que é a % mntiga, como o Cédigo de Hamurabi,
gue também... datam ambos de cerca de 2.000 ancte-Ur-Nammu, mais de 2.000 anos,
2.000 cento e poucos anos antes de Cristo, ndoess 4a previam crimes militares, ndo é?
Depois a gente vem ai, a Historia toda, passaGaaia, passa por Roma. Na Grécia, 0 n0sso
poeta, o0 Homero, ele j& fala do cerco de Tréia ® diditos militares ali sendo julgados pelo
militar mais antigo presente, ou 0 mais velho. §aggstica veio. Passa por Roma, em Roma ela
passa por varias etapas — quatro fases, segundodli®©ride Gusmao; trés fases, segundo o
Esmeraldino de Barros —, vai progredindo, vem pdide Média, passa pela Revolucao
Francesa, onde ela recebe novos influxos, passBqrtuigal, pela Peninsula Ibérica e chega,
através de Portugal, até nés, ndo €? Chega at&ntdm, muita gente pensa que isso... “Ah,
n&o, isso é uma criacdo dos milicos ai para trat@@porativistamente dos seus interesses.” E
muito equivoco. E muito equivocada essa ideia. &ise essa mistica aqui no Brasil, ndo é? E
houve uma época ai que queriam extinguir ndo sssancomo a Justica do Trabalho, ndo é? A
Justica do Trabalho entdo! A nossa, ja seria &rrAv Justica do Trabalho, seria pior ainda, ndo
€? Eu nem sei como é que iam resolver tantos drégoentes conflitos que tém na éarea
trabalhista sem uma Justica do Trabalho. Passasdopara quem? Para a Justica comum?
Estadual ou federal? E como € que ia ser issoé3omo € que ia se absorver esses processos
gue ja estdo em andamento? Porque sdo miriadesaisgos ai, ndo €? Entdo, a senhora veja,
isso foi... Eu néo sei, eu acho que é pura faltmfdemac&o, ndo €, doutora? E pura falta de
informacéo.

M.D. — Porque uma coisa é voceé ter direitos doaltrady direitos militares, codigos penais
militares. Isso é universal, ndo €?

H.S. — Sim.

M.D. — O que se discute, vamos dizer, é o desamiifucional que o Brasil da. Quer dizer, se é
necessario, para ter a garantia dos direitos talitra, se precisa de uma justica especial.

H.S. — Ah, precisa, doutora.
M.D. — Para ter a garantia dos direitos...

H.S. — Precisa porque as normas sao totalmenteewtiés. O publico-alvo é totalmente
diferente. Ontem, até eu fiz uma comparacdo. Tewebrlhante professor e jurista que me
antecedeu e ele até falou algumas coisas sobr&tiealMlilitar, por desconhecimento também.
Eu, muito sutilmente, quando comecei a minha aptaséo, eu fiz uma comparagédo — e até me
veio na memoaria aquilo ali de repente, ndo €? fakeu “Olha, doutor, eu vou fazer uma... a
respeito de algumas consideracdes que o senhgsolee a Justica Militar, eu vou fazer uma
alusdo aqui & Ceia dos Cardeai® A senhora conhece, ndo é? O episédiAd8eia dos
Cardeais E interessante. E um autor brasileiro. Esta nttarfdo o nome dele agora. Ele
descreve uma hipotética, eu imagino, ceia dos aadeéntdo, os cardeais estavam ali num ceia,
se banquetearam com bastante vinho. Num momerdoopé#&o, o vinho ajuda um pouquinho a
soltar a lingua, comecaram algumas confidénciasnédéncias até de cunho amoroso, e o0s
cardeais foram falando. E o cardeal espanhol esiala@o, que era o decano dos cardeais, e
num momento, ele se empolgou também e comecoutaraom episédio que teria ocorrido

® Jilio Dantas (1876-1962), poeta portugués.
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com ele. E o Unico que até entdo nao falara e@tagués. E o portugués, quando o espanhol
comecou a falar, ele disse o seguinte: “Ai, JeSasho € diferente o amor em Portugal!” Ai, os
outros cardeais assustados: “Mas Vossa Eminéncaibém?” Ele: “Também. Também.”
“Entdo — eu falei — € para o senhor ver como éahite a Justica Militar. Eu fiz algumas
consideracgdes, vou fazer algumas consideracoesppaenhor ver que ela tem que existir.” Por
essa especialidade, ndo, doutora? Eu até uso umganmque... Eu me apropriei dela, eu ja falei
ao ministro Bierrenbach. Eu falei: “Olha, eu meogpiei de uma imagem que o senhor ja fez
agui, numa apresentacao sua, ndo €, ministro?’'uBaegmpre ele faz essa apresentacdo, em
muitos lugares, que é: “O principio da igualdadeJoatica Militar”. E ele, num momento
determinado... A senhora tem formacao juridica?

M.D. — Nao, nao.

H.S. — Nao, ndo €? Bom, mas entdo, aqui no Brasitemos... A expressao maior da filosofia
do Direito no Brasil, inegavelmente, € o profesd@uel Reale, o pai.

M.D. — Sim, claro.

H.S. — Ja falecido, Miguel Reale. Ele se celebrizmuBrasil e no exterior, porque ele criou a
chamada Teoria Tridimensional do Direito. Entague diz esta Teoria Tridimensional? Onde
houver um fendmeno juridico, ha sempre um fato §ueubjacente. A esse fato, num
determinado momento, num determinado tempo sosglatribui um valor. E o elemento
axiologico. E ligando, ou unindo, estabelecendo ugiacdo — eu chamo sempre de uma
relacédo biunivoca — entre o fato e o valor, surga tegra de conduta, uma norma, uma norma
juridica. Entdo, fato, valor e norma sdo os tr&nehtos que compdem a chamada Teoria
Tridimensional do Direito, assim, falada muito sti@mente, do professor Miguel Reale. E
partindo dessa Teoria Tridimensional, verificandousn aspecto, entdo, a regras especiais
correspondem... a fatos e valores especiais tentc@uesponder normas especiais. E ai se faz
uma alusdo sempre ao fato de que os militares t&rmigséo constitucional defender a péatria.
E o artigo 142 da Constituic&é muito claro, e ele fala 14, “com fundamento readrquia e na
disciplina”. Ele fala: “As Forcas Armadas, condtitas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronautica...” Entédo, hierarquia e disciplina s@bores essenciais, sem 0s quais as Forcas
Armadas se desorganizam e ficam impotentes pamanprimento das suas missoes, esta certo?
Isso, desde a Roma Antiga. O Império Romano comagbecadéncia dele quando? Quando a
hierarquia e a disciplina comecaram a cair, quaaslogenerais comecaram a depor 0S
imperadores, ndo €? Entao, foi a derrocada. Eatamilitares juram e eles tém essa missao de
defender a patria. E nessa defesa da péatria, ge d&les o sacrificio da prépria vida. A vida é,
desde a Declaracédo de Virginia, de 1778jlbof Rights a vida € o maior bem tutelado pelo
Direito. Entdo, o homem ali tem quatro direitosdamentais: o direito a vida, a liberdade, a
resisténcia e a busca da felicidade. Mas a vidam@ior valor. E o bem maior tutelado pelo
Direito em qualquer parte do mundo. As penas measeg Sdo para quem tira a vida de
alguém. Mas o militar, que tem, em algumas cir@amsas, que matar ou morrer, tem um valor
mais alto para ele, que é a patria. Entdo, o y&ora se sobrep6e ao valor vida, ndo é? Entao,
bastaria esse fato, esse valor, para que a gerdssei a necessidade de uma justica
especializada. Mas também tém inUmeros outros, fatidsmeros outros valores. A senhora veja
0 seguinte, por exemplo, eu vou dar um outro, uam @hracteristicas da nossa justica é a

" Contituicio do Brasil, Capitulo Il (Das Forcas Awmmas), art. 142: “As Forcas Armadas, constituidga p
Marinha, pelo Exército e pela Aeronautica, saoitinigbes nacionais permanentes e regulares, om@@daszcom

base na hierarquia e na disciplina, sob a autagidagrema do Presidente da Republica, e destinantstesa da
Patria, a garantia dos poderes constitucionaisreniativa de qualquer destes, da lei e da ortlem
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celeridade. Ela tem que ser rapida. Tem que sefa@por varias razdes.
M.D. — Mas toda justica ndo tem que ser rapida?

H.S. — Ah, devia. Mas na nossa € mais imprescihdéveu digo para a senhora por que razao.
Primeiro, quem esta prestando o servico militag, edta por um ano sO. Se ele comete um
delito, principalmente um delito propriamente mailjtele tem que ser julgado em um ano.
Dificilmente a gente consegue isso, a senhoraegstdndendo? Ja para o militar de carreira... Se
um civil qualquer estiver sendo julgado por quatquasa, ele ndo perde o emprego dele. O
militar esta sujeito a perder. A hora que um oficia um sargento entra na situaciosde
judice ele fica impedido de ser promovido, de ser mowtado, de uma série de coisas. Entao,
por isso a justica tem que ser, para ele, maislag@a senhora esta entendendo? Tem que ser
mais efetiva. E se na nossa justica, que é umiggusimbora pequena, que procura dar a maior
celeridade possivel, a gente nem sempre consegagine a senhora que isso va para a Justica
comum, ainda que fosse a Federal, que esta asadhaaib coisas, ndo é? Ao contrario, a gente
até pugna para que algumas coisas venham paraa cmupeténcia. Porque a hora que caem
la, vado para as calendas. Eu vou dar um exemplicprpara a senhora. Era eu chefe-de-
gabinete do ministro da Aeronautica. Um cidadaodenncurso para ser cadete aviador, foi
reprovado no exame de vista, entrou com mandadegiegranca e o juiz mandou matriculé-lo.
Olha s6. Comecou a chegar a época dele voar, e tgatando que, na Justica, se conseguisse
reverter aquela situacéo, ndo é? Chegando a épocaddte voar, 0 comandante da Escola me
telefona: “Marini, como € que eu faco?” “Rapazpigsdecisao judicial.” “Mas o que eu faco
com o cadete?” Bom, eu vou conversar com o juiputbr, o senhor deu uma liminar... Eu nédo
estou pedindo para o senhor dizer sim nem nao,paes a gente conseguir resolver esse
problema, esse impasse, precisava que 0 senhas$aldpogo isso, que o senhor desse a deciséo.
Porque se for néo, estéa resolvido o problema.eeteque sair. Se for sim, nés vamos ter que ir
para outra instancia para resolver o problema. @edecida.” “Mas, brigadeiro, ele pode
fazer o curso sem voar.” “Nao pode, doutor. Naocepiader o curso sem voar, doutor. O curso
tem voo no primeiro ano, tem voo no segundo amo,ve0 no terceiro ano, e cada voo desse
corresponde a uma etapa.” “Nao, mas entdo ele &oa @lotar.” “Doutor, o senhor esta
brincando. Como é que eu vou fazer um curso déagidan com o fulano voando sem pilotar,
doutor? E como o senhor sentar numa faculdade oet®ie assistir uma aula de Direito
Constitucional ali. Nado é. Ele tem que praticae &brende fazendo, ndo €? E o senhor ja viu
alguém aprender a dirigir carro sentado do ladendtorista? Tem alguém que aprenda?” E
dificil a gente imaginar, por muito génio que aspesseja, ele aprender a dirigir um automovel
vendo alguém dirigir. Poxa, ndo vai, ndo €? Naokautras coisas também sdo assim, nao é,
doutora? Entdo a senhora veja a dificuldade quenseHoje nds temos uma dificuldade muito
grande com concursos: fraudes em concursos, prablelecorrentes de concurso. Tudo vai
para a Justica comum, ou vai para a Justica Feédsrakzes, e o nUmero de mandado de
seguranca que a gente recebe, de liminar paracuolatripessoas que nao tém condicdo. A
senhora esta entendendo? Entdo, isso tudo temagsarpara a nossa esfera de competéncia
sim, tem que ser julgado numa justica especializanide as pessoas conhecam do que se trata.
Porque ali a pessoa ndo sabe, ndo sabe o mal gueaesando. Um outro exemplo... Eu nédo
estou alongando muito essa conversa, nao?

M.D. — Néao, é para isso mesmo que a gente esta aqui
H.S. — E para isso, ndo é? Entdo, eu vou lhe dasuiro exemplo. Olha s6: uma cidada fez o

concurso para a Aeronautica para ser eu ndo meadeselkera psicéloga ou que coisa era, se era
pedagoga. E esses concursos tém vagas em determingares. Entdo, ela se candidatou a
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uma vaga em Sao José dos Campos. Quando ela serdpre para fazer o concurso,
teoricamente ela era solteira, teoricamente elatimfi@ nenhum problema. Fez o concurso,
passou, foi para Sdo José dos Campos. Passou,d@sazinho — tem um curso |4 de dois
anos...

Participante — De adaptacéao.

H.S. — Nao, esse é sO adaptacéo, seis meses. Ndaeu a coisa nenhuma, porque chegou
em Sao José dos Campos, a primeira providénciadmlaentrada em documentos, que ela era
casada com um sargento que estava servindo emdvigoei tinha trés filhos com ele e queria
que o sargento fosse transferido de imediato pacaJesé porque a Constituicdo protege a
familia, porque isso, porque aquilo e que ela quarifamilia dela reunida em S&o José. A
administracdo, naturalmente, ndo é assim, a seaperéa um botdo aqui e transfere alguém de
um lugar para o outro, ndo €? Em nenhuma instaugso € possivel, principalmente na nossa,
porque a senhora, para tirar um sargento de ldexgree uma determinada atividade, tem que
arranjar um substituto para ele. E tem época pardazer isso. Isso movimenta recursos
financeiros que a gente nao tem de imediato parar.faTem o chamado Plano de
Movimentacdo que gente faz anualmente, para plahaj isso e obter os recursos com
antecedéncia, ndo €? Mas o que ela fez? “Nao, @yt senhora vai aguardar porque isso nao
€ coisa que se resolva assim.” Desapareceu dadeni@assou a desertora. Quando estavam
entrando os documentos dela do processo de desehgiiia um mandado de seguranca de um
juiz decidindo o qué? Para classifica-la em Maceiige ndo tem lugar para ela naquela
especialidade, onde o mais antigo era um subqgfieial vou botar uma tenente la. E a gente
tem que cumprir. A senhora jA imaginou que probiensso causa dentro de uma
administragao?

M.D. — Agora, o senhor esta tocando nesse assugiicestou lembrando da PEC [Proposta de
Emenda & Constituicdo], a reforma do Judiciarioegté tramitando ainda.

H.S. — Bom, a reforma do Judiciario € uma coisa.

M.D. — Sim, a reforma do Judiciario no que tocastida Militar.

H.S. — E tém outras também tramitando, PEC, eng&ela competéncra.

M.D. — A competéncia.

H.S. — A PEC do Judiciario é do Judiciario comotodo, nao é?

M.D. — Sim, sim.

H.S. — Muito... Desculpe a minha critica, ndo €?no sinto no amago do problema. Os

problemas do Judiciario ndo estdo ali, ndo é? N&@&oeali, ndo é? Mas, tudo bem, esta
tramitando, nao é? Agora, tém outras coisas rea@o Judiciario, como, por exemplo, que néo
€ s0 do Judiciario, o aumento do limite de idade pabalhar. E uma, ndo é? A senhora veja o
absurdo: o doutor Adib Jatene esta hoje impedidiedenar numa faculdade. No entanto, ele

continua fazendo delicadas intervenc¢des cirdrgieasoracdo. Mas ndo pode lecionar. Pelos 70
anos, ele foi jubilado da faculdade. Mas pode oomati operando, ndo €? O que é mais

8 Ver PEC n°. 45/2004.
9Ver PEC n°. 29-A/2000.
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importante? O que € uma atividade laboral que eodma risco alguma coisa, € a operacdo ou é
a aula na faculdade? Entdo, sdo coisas interessdai®m essa la, tem as outras, que ja criaram
ai algumas coisas, como o Conselho Nacional déggdudlas a PEC como um todo continua
tramitando, ndo é? Ela esta parada na CamaraTejeoutra PEC que esta parada na Camara,
gue é a que aumenta a nossa competéncia. E, gejahara, as Justicas Militares estaduais ja
tiveram a sua competéncia ampliada, até mais da que a gente esta querendo, e a nossa esta
parada la. Esta parada. Um deputado pediu visshé dez meses com ele...

M.D. — Esse aumento de competéncia seria o Superiounal Militar poder rever decisbes
disciplinares, € isso?

H.S. — Nao, nao é s6 isso, doutora.
M.D. — Qual é o aumento de competéncia?

H.S. — Bom, esse é um. Nao é s6 o Tribunal, sdbé&amas Auditorias. Mas é um problema que
nos aflige muito. N&o o Tribunal nem a Justica t8lili de certa forma, mas néo diretamente.
Aflige mais aos comandantes. Porque a todo o mamsmtda uma puni¢ao disciplinar, que
normalmente é de pequena monta, as vezes é detdmdidis ou trés dias, e o fulano entra com
um habeas corpusia Justica Federal e os juizes... Algumas vezas, Tem juiz até muito
consciente, ou muito zeloso, que ndao da de saidalummar e que vai investigar se da a
liminar. Mas tem muito juiz que da a liminar.

M.D. — Mas temhabeas corpupara problemas disciplinares?

H.S. — Veja a senhora, € uma incoeréncia, ndo é&u@ma minha cabeca é o seguinte: a
Constituicdo, num lugar ela diz uma coisa, no olutgar, ela excepciona. Entéo, ela tem 14, no
seu artigo quinto... Um dos incisos do artigo quida Constituicdo é: “Dar-se-almabeas
corpuspara isso, isso, isso.” Mas quando chega la igoatt2, ela diz o seguinte: “Nao cabera
habeas corpuso caso de puni¢cdes decorrentes de transgressogsigiares.” Mas...

M.D. — Mas...

H.S. — Enfim, a lei escrita € uma lei; a lei intetpda € outra lei, ndo €? Entdo, 0S N0SS0s
juristas interpretaram que o que prevalece é oegtée no artigo quinto. Entdo, ndo precisava
excepcionar aqui. A lei ndo contém palavras a mam a menos. A lei contém exatamente o
gue tem que ser feito. Mas a interpretacdo quedda foi diversa da que eu, particularmente,
daria, ndo é? Entdo, admite-skabeas corpuysao para examinar, digamos assim, a matéria de
mérito, mas examinar a legalidade: se a puni¢cdddda por quem poderia aplicar a puni¢éo —
porque eu ndo posso punir alguém que ndo sejadioAdo a mim, eu SO POSSO punir quem é
meu subordinado —, se a autoridade era aquelanErs& examinam alguns aspectos. Nao o
mérito. Mas se examinam. Mas, nisso dai, no quiEseliminar, a punicdo ja perde um pouco
o seu efeito, até o efeito pedagodgico. Porque g@omds vezes tem que ser dada na hora, néo é,
doutora? Tem que ser dada na hora. Tem determimadsess... A punicdo, as vezes, é uma
repreensdo verbal em particular, oral ou escritatdd; a gente ndo pode deixar passar
determinadas coisas, ndo é? Tem que ser no moni@ngempre cito um exemplo: estava eu
uma vez, como capitdo, numa formatura de final xjzeéiente, e 0 meu esquadrédo era um
esquadrédo muito bom, um esquadrao super discipljmads de repente, todo mundo ali na
posicdo de descansar, a leitura do boletim, e umfigial, muito bom alids, ele, primeiro,
cruzou os bracos, depois botou a perna para feetde Eu esperei um pouquinho, olhei para
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ele, ele continuou. “Suboficial fulano de tal, ap& esta em posicdo de descansar.” Ai ele se
enquadrou e ficou na posicao de descansar. Terenméarmatura, ele me procurou. “Capitéao,
eu tenho quase 30 anos de servico, ninguém nunceharaou a atencdo, e o senhor me
chamou a atencdo na frente da tropal!?” Eu digota“bem. Chamei sim. Com muito pesar
alias, porque vocé é um excelente suboficial. Mas€wnotou que vocé me desrespeitou ali
perante a tropa inteira? Eu era o mais antigo. \fneédesrespeitou. Entdo, eu ndo podia
chamar a tua atengcdo em particular, eu tinha gamahali, para a tropa toda ver. Porque se
vocé me desrespeitou em publico, eu te chamo gdesm publico.” Entdo, a senhora veja o
seguinte, na area disciplinar, as coisas tém qoeteaer muito rapidamente. Se eu tenho que
aplicar uma punicdo agora e o juiz da uma limieagté, depois, impede que eu aplique a
punicao, aquilo vem contra a hierarquia e a dis@plque sdo aqueles valores essenciais de que
eu falei aguele momento. A senhora esta entendendo?

M.D. — Claro.

H.S. — Entéo, se isso dai for para um juiz audédler,conhece a Justica Militar, ele ndo vai dar
um habeas corpuslesse. Se for para o Tribunal, também ndo. Esiérisis que chegam sao
sempre muito interessantes. Se a senhora ldraleas corpug for ficar so ali, a senhora da
logo a liminar. Mas se a senhora pedir informagi@enhora vai ver que nada daquilo é
verdade, ou ndo é bem verdadeiro. Entdo, sdo pas @azdes que a gente pugna que venham
esses assuntos para a nossa esfera de competéncia.

M.D. — Porque até agora estdo na Justica comum.

H.S. — Isso esté na Justica Federal. E até vaaalivn pouco a Justica Federal. Ela esta 14 tao
assoberbada de processos, nédo é? Vai aliviar alélese vai permitir o qué? Dar celeridade a
nossa justica. A gente precisa de celeridade, Ra&sses fatos ndo podem ficar para ser
apreciados num futuro que nao se sabe quando. Hemide todo o efeito pedagdgico, perde
toda a razdo de ser da propria punigéao.

M.D. — Agora, ministro, de todas as pessoas cormggle conversei, também ministros, igual
ao senhor, ou ex-ministros, praticamente ninguéncaraa com essa ideia de trazer a revisao
das questdes disciplinares para o STM.

H.S.-E?

M.D. - E.

H.S. — E interessante. E interessantissimo. E msacaté um certo pesar.

M.D. — E, pouquissimos.

H.S. — Eu digo para a senhora o seguinte: dependaam a senhora entrevistou, ndo é€?

M.D. — Dizem que € muito polémico, que é...

H.S. — Depende de quem a senhora entrevistou. ¥onpo, se a senhora entrevistou o
ministro Pedrosa’®

19 Almirante-de-esquadra José Julio Pedrosa.
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M.D. — Entrevistei.

H.S. — Ele é contra. Alias, numa época que estaka gair isso, eu conversando certa vez com
o senador Romeu Tuma, e ele falando: “Brigadeir@stava com tudo pronto para aprovar. Ai,

veio 0 pessoal da Marinha aqui, disse que ndoasta disso, eu tirei. Agora, para eu incluir de

novo, eu ndo posso.” A senhora esta entendend@® Betn gente que tem outro pensamento,
nao €? N6s somos trés ministros oriundos da Aetmaaldois acham que deva ser assim e um
pensa diferente. Mas isso é o livre-arbitrio deacash. Cada um tem o seu direito de pensar
como melhor Ihe aprouver, ndo €? A minha convicgamesse sentido, doutora. A minha

convicgdo é nesse sentido. E a minha convic¢cdaitagea na minha experiéncia 14 na Forca.

Porque num determinado momento, era eu o chefest@al&Maior, nos reunimos com o chefe

do Estado-Maior da Armada e com o chefe do EstadimiMio Exército e nds trés pensavamos
igual, porque a gente estava sentindo o problergara) o ministro Pedrosa ficou quase dez
anos no Tribunal, ele ja ndo devia estar sentisdoroblemas da Marinha ha muito tempo. E a
gente estava ali vivendo os problemas. Eu ndo datmmndo nenhuma critica, a senhora esta
entendendo?

M.D. — Sim, é a sua maneira de pensar.

H.S. — Ele estava ausente. Ele estava ausenteléaqueblemas. La no Tribunal, se vive
outros problemas, ndo é? E como esses la ndo chelgan@o podia vivencia-los, ndo €? Entéo,
€ a experiéncia dele. A minha é em sentido contr&iminha... Tanto assim € que as policias
conseguiram levar. Por que as policias...? Poragoesma...? Eles aplicam o mesmo cddigo
nosso, embora eles sejam outra justica, sejamtigalEstadual, e la € assim e na nossa nao?
Como é que o0 mesmo Congresso que aprovou para doneanaprovar para a outra, se a lei é
mesma e se 0s problemas la acredito que sejamesitér@s do que para a gente nesse sentido,
nao é? Porque eles ndo tém tanto concursos, ea€matanta fraude em concurso e eles néo
tém... Fraude em concurso normalmente é nossau@a@rcrime de estelionato, é crime de
falsidade ideologica tipificado no nosso codigonasso. Mas esses outros apelos a Justica
Federal as vezes nem chegam para a gente, a gentema conhecimento. E os comandantes
estdo sofrendo la na carne, ndo é? Os comandasttes sfrendo. A senhora sabe o que
acontece? Muitas vezes, o fulano faz o curso mt@m uma liminar. N&o chega a deciséo, ele
faz o curso inteiro como liminar. Exemplo na Palidvilitar: ndo sei se a senhora teve
conhecimento, se chegou aqui uns crimes havides) |Brasilia, e todos eles praticados por um
tenente da Policia Militar que chegou a sequesgigasoas, que chegou a matar pessoas etc.
Muito bem, esse tenente foi matriculado na Acadeatei#olicia Militar por uma liminar, e ja
era tenente e nao tinha sido julgada a liminar.dEle tinha sido reprovado no exame
psiquiatrico/psicoldgico. Veja a senhora, ndo & Rea tirar hoje um porte de arma, eu tenho
gue fazer exames psiquiatricos, eu tenho que fazeme psicologico. No entanto, quando a
gente reprova alguém assim para ser soldado —réielgai ficar com a pistola nem com arma
pouco potente, ele vai ficar com um HK, com um &aJcom uma arma de alto poder ofensivo
—, 0 juiz manda que ele seja incorporado. E comueéeu faco? Eu vou incorporar o soldado e
nao vou dar a arma para ele? A senhora esta entbRl&ntdo, sdo problemas muito graves,
doutora. S&o problemas muito graves que guem ni@o végenciando... Naturalmente, eu
respeito a opinido do companheiro, o ex-ministtal.€'Nao, pensa diferente.” Esta bem, pensa
diferente. Alguns pensam diferente porque achamvoecomecar a chegar muitas agoes que
nao tém nada a ver com a gente. Mas também: “Ab,dqui € area administrativa, ndo é area
penal.” Mas o nosso tribunal, quando foi feito, é&n 1808, ele tratava de questdes
administrativas...
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M.D. — E penais.

H.S. — ...e penais, ndo é isso? Entdo, ndo é riwipara nés. E até um retorno, ndo é? E uma
heranca historica que nos temos, é essa.

M.D. — A que lei o0 senhor est4 se referindo daigustilitar estadual?

H.S. — Nao é lei, € a Constituicdo. A Constituigdopreviu para eles esse aumento de
competéncia.

M.D. — Nao, ndo. O senhor disse que mudou.

Participante — O CPM [Cdodigo Penal Militar].

H.S. — Nao, o Codigo Penal Militar € o mesmo. Eiesmm o nosso Cédigo Penal Militar.

M.D. — Eu sei, mas o senhor falou que...

H.S. — Que a competéncia deles foi ampliada.

M.D. — ...foi ampliada.

H.S. — Na Constituicao.

M.D. — Ah, na Constituicao.

H.S. — E. Eles conseguiram, através de uma PE€aalt

M.D. — Esté certo. Ah, através de uma PEC. MasE§afoi de quando?

H.S. — Ah, eu néo tenho certeza, doutora. Tem deano.

M.D. — Tem mais de ano?

H.S. — Tem mais de ano. Eles fizeram muitas aliescEssa PEC néo alterou so isso, nao,
sabe? Ela alterou outras coisas, até o nome. Qgjuido é mais juiz auditor, € juiz de Direito.
Mudaram muitas coisas na Justica Militar dos estagimas para bem, outras, ndo tanto.

M.D. — N&o tanto, nédo é?

H.S. - E.

M.D. — Normalmente, quando se fala em Justica Milito Brasil, se diz que as Auditorias em
geral sdo mais rigorosas, do ponto de vista dorthmaa pena, do que o Tribunal, que o
Tribunal teria uma visdo mais amena, mais genedigamos. O senhor acha que isso € uma

lenda?

H.S. — Isso é uma falacia.
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M.D. — E uma falacia?

H.S. — E, porque nem sempre € assim. Muitas vazes, pessoa vem absolvida e é condenada
no Tribunal.

M.D. — E?

H.S. — Muitas vezes, vem absolvida e € condenadarai também, muitas vezes o Tribunal
diminui. Diminui. As vezes, por... Eu ndo gostofdiar de coisas que vao ser julgadas ainda,
mas as vezes a gente acha a pena na primeiradiastan pouco severa, sabe, doutora. Um
pouco severa dentro da proporcionalidade. Outragsyendo, ndo é? Esses 30 anos, por
exemplo, nés mantivemos la, porque achavamos guassim mesmo. Nao foi uma decisao
unanime, mas foi uma decisdo majoritaria bastaitada, eu diria. Mas muitas vezes, a pessoa
vem absolvida e é condenada no Tribunal. Entdogrn@am assim, ndo €? Agora, toda vez que
realmente a gente achar que a pena excedeu... Exeomp cabo de Marinha que veio
condenado a 20 anos de prisdo. Por qué? Porgearaph uma reincidéncia que néo havia. Ele
realmente tinha uma outra condenacgao, mas quenméottansitado em julgado. Entdo, foi uma
tecnia juridica, ndo é? NOs, entdo, reduzimos par@nos. Coisas desse género, desse tipo, nao
€? Entdo, ndo se pode dizer que o Tribunal dimienn que aumenta. Ele aumenta quando
julgar que assim deva ser e diminui nos casos @madoa que a pena foi excessiva. Esta certo?
Entéo, tem sido esse o0 entendimento que eu testmnasses quatro anos de Tribunal.

M.D. — Ao que tudo indica, o senhor vai presidBioentenario, ndo €? Vai presidir o Tribunal

agora, nos proximos anos, que vao ser 0s anosgétmamtbo Bicentenario. E fazendo uma

avaliacdo da Justica Militar, o que o senhor adma €ja representa para o Brasil? Qual a
importancia do Tribunal hoje?

H.S. — Realmente eu considero que ele é esseranial @ Brasil. A nossa Justica Militar é
essencial. E essencial por essas razbes que alejacbm a senhora: primeiro, pela sua
especificidade, pelas suas caracteristicas, pekssi€lade que tem de manter a hierarquia e a
disciplina etc. E até, voltando ao ministro Biebhach, a ONU estd dando agora. E,
casualmente, até é na Comissao de Direitos Huntreogsso esta sendo tratado. Era comissao
e esta passando para conselho. Estdo dando umaédngia tdo grande... E, alias, nds estamos
tentando agora, o ministro Bierrenbach em particidaproximo evento desse Conselho de
Direitos Humanos, que esta sendo alcado a condiedconselho, seria na Tailandia — uma
reunidao, provavelmente, ou um seminario, 0 anovgue— e n0Ss vamos ver se trazemos para o
Brasil. Porque a Tailandia resolveu ndo sediaft§e® o Brasil esta se candidatando a trazé-lo
para ca. Mas veja a senhora o seguinte: a tend@acihustica Militar, ao contrario do que
pensam alguns, é crescer. E é crescer por quéanieate em funcdo do maior numero de
missbes de paz no exterior. A ONU esta muito enaaisso. E a Justica Militar tem que estar
presente para resolver problemas decorrentes despasicOes de paz ou dessas forcas de
manutencdo de paz. Entéo, isso da ensejo a ocarrdacdeterminados delitos militares no
exterior. A senhora parece que, num determinadoentmse mostrou surpresa do problema
do julgamento de civis pela Justica Militar.

M.D. — Nao, ndo. Nao estou surpresa, € porque...
H.S. — E porque a gente julga os crimes militagfitios em lei, néo é?

M.D. — Eu sei. Sao crimes militares, e nao os anii.
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H.S. — E néo os militares. Entéo, o civil tambérdeppraticar.
M.D. — E claro.

H.S. — Principalmente em época de guerra: um cdengaicdo, de espionagem e coisa que 0
valha, ou o préprio insubmisso, ndo é? O insubnéssiil, ndo é militar. E um crime militar
tipicamente militar, propriamente militar, que s&iwvil pode praticar, ndo €? Até o ministro
Bierrenbach... Isso € uma coisa que o Tribunablie o Conselho botou em duvida. Eles
estavam falando porque... Parece que eles estédonpmrando isso, que a Justica Militar ndo
julgue civis. E o ministro Bierrenbach falou palase “Olha, eu temo muito que a Franca seja
invadida outra vez. Porque da outra vez que a Rrastava para ser invadida, houve 400 e
poucos mil insubmissos aqui na Franca. E se voé@ésjuigarem civis, na proxima guerra
ninguém vai se apresentar para defender o pais&8bEtambém tem esse detalhe, ndo é? Tem
gue se ver. Tém lugares, tém justicas que... NaaCpor exemplo. Na China, a Justica Militar
s julga militar. Mas num crime... Entdo, 0 mesmme, em concurso, um crime em concurso,
civil e militar, o civil é julgado |4 fora e o mii#ir € julgado aqui. Mas a pena do militar é sempre
mais elevada do que a do civil, porque ele é militdo €? E na justica inglesa também. Mas
uma peculiaridade, a justica inglesa, na Inglateslia so julga o militar, ndo julga o civil, mas
fora da Inglaterra, ela julga militar e civil queapque... E ai, ndo interessa se o crime é militar
ou ndo. Qualquer crime praticado por um cidadat&fpra da Inglaterra € a Justica Militar.
Uma coisa interessante. Mas € assim, ndo é? Eeg8a,recomendacdo da ONU, eu acredito
que ela va ter que ser muito debatida, no sentdwo tustica Militar ndo julgar civis. Até porque
agora, também, com as novas recomendacdes do ariBenal Internacional, tem os crimes de
terrorismo também, ndo é?

M.D. — Claro.

H.S. — E nem sempre, ou praticamente nenhum deigticcados por militares. Normalmente &
civil, quem pratica o crime de terrorismo, ndo &? @tie se tem visto. E vao ser julgados como?
Entdo, tem que se pensar nesse assunto, nao éafout

M.D. — Certamente. Tem mais alguma coisa que ocseatdha que € importante dizer aqui para
0 nosso trabalho de Bicentenario? Alguma coisaegugio mencionei?

H.S. — N&o, doutora, eu sé gostaria... E uma apiga. Eu acho que o trabalho que o Cpdoc
esta fazendo e que nés estamos fazendo em relagBicentenario vai ajudar a divulgar um
pouco mais a nossa justica. Porque realmente wamdis muito tristes quando a propria
Associacdo dos Magistrados Brasileiros faz umawpsacg, entre os préprios magistrados, mais
de 70% nao sabem o que é Justica Militar, ndo €?

M.D. — E mesmo?

H.S. — Isso é terrivel, ndo €7? Isso € terrivelepots a pessoa combate o que ndo sabe. Ontem,
uma das restricbes que fez & esse brilhanteAsABu gostei muito da palestra dele. Eu o
cumprimentei calorosamente. E uma pessoa mais Advanos. Eu disse: “O senhor é muito
jovem, vai me permitir chama-lo jovem. Mas o senldmutor, eu fico satisfeito com as suas
ideias, mas é sempre benéfico a pessoa tentar rhivtkes andei conversando com ele sobre
algumas das ideias dele, e particularmente tivéfaaesobre... Porque ele fez uma certa critica
ao fato de que, na Justica Militar, quem faz osiénifos sdo oficiais e que nédo tém nocado de
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Direito, ndo tém formacéo juridica. Mas, primeingm sempre é assim, ndo é? E, segundo,
guando a pessoa nao tem formacéao juridica, seraprealguém que assessore. E depois eu
falei: “Olha, doutor, o senhor esta preocupado anaidm a defesa. Mas se o inquérito for
malfeito, s6 vai beneficiar a defesa.” Quem vabsgeficiar de um inquérito malfeito ndo vai
ser o Ministério Publico, porque ele ndo vai temooacusar. Se o inquérito esta malfeito,
beneficia a defesa, ndo €? Mas 0 nosso inquérifiesaoa tem pouca nocao, € totalmente
diferente do que é feito ai fora, ndo €, doutora?nlnca vi alguém ser coagido ou ser
pressionado num inquérito nosso. Normalmente, sopasao esta presa, diferentemente de uma
delegacia, que o fulano esta preso ali e as veeédala alguma coisa para ir embora logo, nédo
€? “Vai ficar aqui até falar.” “Falar o que, dodEENntéo, a pessoa esta presa, ndo é€? Ela esta
ali num meio totalmente hostil, ndo é? No meio @degimais as vezes, e ele, que ndo tem nada
com aquilo, ndo é? O nosso nao, ele é conduzidonaeoutra forma, com muita tranquilidade.,
ninguém obriga ninguém a falar. Isso € pouco oalrtwnte desconhecido, ndo é, doutora?
Entdo, eu queria louvar o trabalho que os sentest@® fazendo, porque vao nos ajudar muito
nesse sentido, de divulgar um pouco mais a nosgt&ggu Eu, particularmente, tenho me
proposto, qualquer faculdade, quem me convidastugronto para ir, a qualquer hora do dia
ou da noite, para falar sobre a Justica MilitaraRlvulgar um pouco, para ver se elimina esse
pouco, parece, que de ran¢o que ainda existe,gs@modhecimento, ndo é? Eu me lembro que
guando fazia faculdade de Direito, teve um colagafglou: “Mas vocés sao uns privilegiados,
hein? Qualquer coisa que voceés fizerem, vocés ®agugados la naquela justica, na Justica
Militar, ndo €?” Eu falei: “Olha, rapaz, ndo é bassim, ndo. A Justica Militar julga crime
militar. Procure se informar um pouquinho. Leia pouco mais, ndo é? A Justica Militar so
julga crime militar. E ndo julga sé militar, julg@mbém os civis. Agora, se eu praticar qualquer
outro crime ai, eu vou ser julgado na Justica comamo vocé.” Entdo — néo é, doutora? —,
tem que se ver isso ai. Vejo com muita preocupégditném, uma coisa que ainda nao foi
totalmente resolvida e que ficou muito mal no Codipje, do jeito que esta, porque foi
modificada numa intencdo que havia de modificanapgara as Policias Militares e para os
policiais militares e se colocou também os milganésso, sdo os crimes dolosos contra a vida
serem julgados pelo Tribunal de Juri, ndo €? E &, seguinte, o fulano considerar que o
sentinela que reage a uma invasao do quartel, quatié, estd cometendo o crime doloso
contra a vida. Para mim, ndo esta cometendo ciiguena Mas isso ai ainda prepondera, néo €?
E quando se fazem operacdes, porque todo mundgediedo para o Exeército fazer, e ele faz
mais do que nds outros, como essas ai nos mogaspdnte, se fica querendo pegar o soldado
gue foi ali cumprir uma ordem, ndo é? Quando aiésso Codigo avangou muito, e o pessoal
fica... O 6timo é o inimigo do bom, ndo é? E o étim gente nem sempre consegue. O bom, a
gente consegue, ndo é? Entdo, o que aconteceu®@&In e editou o nosso Codigo Penal
Militar** — nés tinhamos um que era dé?44, se editou 0 nosso Cédigo, se editou também o
CPPM?® e se iria editar também o Cédigo Penal Brasileitambém o Cédigo de Processo
Penal Brasileiro. Mas, como era decreto-lei, comoperiodo de excecao, de ditadura e tal, o
Caodigo Penal Brasileiro e o Codigo de Processo IH&meaileiro ndo sairam, ndo é? E hoje,
ficam eles se queixando de estarem com o Codigd dedo €? Eu falei: “Nao tem um Cédigo
mais novo porque nao quer, ndo é?” E o nosso Cddigae muitas inovacdes, ndo é? Uma
delas é o chamado “estado de necessidade”, quazé@excludente de culpabilidade diante da
inexigibilidade de conduta diversa. O que querrdg®0? Que o soldado que esta la cumprindo
uma ordem esta cumprindo uma ordem. Ele ndo padeuggado de ter dado um tiro, seja
como sentinela, seja subindo um morro ai, e teadoaalguém. Entdo, quem tem que ser
julgado é quem deu a ordem para ele. De quem doidl@m para empregar a forca ali? Foi do

" Decreto-lei n.° 1.001, de 21 de outubro de 1969.
12 Decreto-lei n.° 6.227, de 24 de janeiro de 1944.
13 codigo de Processo Penal Militar.
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presidente? Foi do Senado? Foi do governador?desta? Eu ndo posso pegar o soldado e
crucificar o soldado. Como € que ele vai fazer?risle tem jeito. Ele entra ali, ele ndo vai
entrar pedindo licenca. Ele tem que entrar impanflarca. E as vezes tem reacdo, ndo é? Tem
reacao. Entédo, essas coisas tém que ser melhas,visto €, doutora? Tém que ser melhor vistas
e nos temos que dar mais, vamos dizer assim, m&a & Justica Militar, para que se dé um
tratamento adequado a esse tipo de problema,exsd® & € isso que eu gostaria de acrescentar,
agradecer a sua decidida colaboragéo e a sua piac#n me receber hoje, porque ja tinha...
M.D. — Néao, foi um prazer.

H.S. — Porque ja tinha encerrado o prazo, nao €?

M.D. — E, ja tinha, mas se é para ficar melhorerte faz.

H.S. — Pois né&o, doutora.

M.D. — Esté 6timo. Obrigadissima.

H.S. — Muito obrigado a senhora.

[FINAL DO DEPOIMENTO]
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